
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

Gabinete do Conselheiro Eduardo Bittencourt Carvalho 

PROCESSO: TC-001426/026/03. 
 
INTERESSADA: CÂMARA MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA. 
 
RESPONSÁVEL: JOSÉ LUIZ ELÓI 
 
ASSUNTO: Contas do exercício de 2003 – Acompanhamento 

de ressarcimento. 
 
ADVOGADOS: João de Deus Pereira Filho – OAB/SP nº 152.465 

e outros. 
 
 
 
 Vistos. 
 
 

À 2ª Diretoria de Fiscalização, para que, 
quando da próxima fiscalização no município de Taboão da 
Serra, verifique o andamento dos ressarcimentos noticiados, 
em continuidade ao disposto às folhas 227/230. 

 
Publique-se. 

 
   G.C., em 28 de janeiro de 2009. 
 
 
 

EDUARDO BITTENCOURT CARVALHO 
CONSELHEIRO 
 

RR/1 


